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1. INTRODUÇÃO

O super ou sobre-endividamento1 é tratado, no contexto da reforma do Có-
digo de Defesa do Consumidor, pelo PLS 283/2012,2 que visa a prevenir o en-
dividamento crônico, com vistas a tutelar o mínimo existencial, disciplinar a 
oferta de crédito – assunto timidamente abordado pelo atual Código de Defesa 
do Consumidor –, e inserir, em nossa ordem jurídica, tratamento extrajudicial 
e judicial semelhante ao do direito francês.

Uma vez que o endividamento crônico interfere no equilíbrio contratual3 
e, frequentemente, decorre ou é tratado no âmbito da onerosidade excessiva 
superveniente, a ocasião é propícia para revisitar os mecanismos de revisão dos 
contratos em razão da alteração das circunstâncias, que guardam relevantes 

 1. Designado, em inglês, como over-indebtedness, em francês como surendettement e em 
Portugal como sobreendividamento, entre nós, ambas as denominações – sobre-endi-
vidamento e superendividamento – são utilizadas para tratar do mesmo fenômeno. 
Julgamos, no entanto, mais adequado falar em “superendividamento”, uma vez que 
o prefixo “super” melhor traduz a noção de excesso, de exagero, que, em francês, se 
cria por “sur” e, em inglês, por “over”.

 2. Explicação da ementa do PLS 283/2012. Disponível em: [www.senado.gov.br/ativida-
de/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106773]. Acessado em: 10.06.2014.

 3. “Conjunto de encargos ou vantagens atribuídos às partes do contrato, segundo o 
conteúdo decidido pelos contratantes” (COSTA, José Eduardo da. A revisão dos contra-
tos: entre o pacta sunt servanda e o equilíbrio econômico. In: LOTUFO, Renan; NANNI, 
Giovanni Ettore; e MARTINS, Fernando Rodrigues (coord.). Temas relevantes do direito 
civil contemporâneo: reflexões sobre os 10 anos do Código Civil. São Paulo: Atlas, 2012. 
p. 406)
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